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Servir às Pessoas. Servir ao Mundo 

PORTARIA NO - 95 - 2016/2017, DE 26 DE ABRIL DE 2017. 

O Governador do Distrito LB-3 da Associação Internacional de 
Lions Clubes, Ano Leonístico de 2016/2017, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 67, inciso XXIX, dos Estatutos e Regulamentos do 
Distrito LB-3, aprovado em 22.04.2017, e 

Considerando a necessidade de o Distrito dispor de equipe 
interna para acompanhar as atividades e os gastos realizados, a 
necessidade de aperfeiçoamento constante dos administradores do 
Distrito e a importância de manter a transparência das ações distritais; 

Considerando, também, com a aprovação da atualização dos 
Estatutos e Regulamentos, ao ensejo da XVIII Convenção Distrital, a 
criação do Conselho Fiscal com suas competências específicas, nos 
termos do art. 15, do citado documento, resolve: 

Art. 1° - Nomear os integrantes do Conselho Fiscal do 
Distrito LB-3, com mandato de três anos, para atuar ao longo de cada 
Gestão, examinandos as contas e orientando o Gabinete sobre questões 
financeiras e contabeis, com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços e 
da observância das normas distritais e tributárias, assim composto: 

Presidente: CaL Helenice Maria de Souza Paula, do Lions Clube de 

a) CL Wagner Donizetti da Silva, do Lions Clube de Uberaba Sete 

b) CL Waldir Gonçalves da Silva, do Lions Clube de Brasília 
Taguatinga. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a 
Portaria no 021 - 2016/2017. De 30.04.2016. 

Ituiutaba Centro; 

Membros: 

Colinas; 

CL Carlos Jorgerl^âfeira^de Mello Mattos 
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